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Parecer n." 1438/2021/CCJR

Referente à Mensâgen í." 226/2021 PL rt.' 1218/2021 que "Dispõe
sobre a concessão dâ revisão geral de subsidios dos servidores públicos
efetivos e comissionados, civis e militares, âtivos, inativos e
pensionistâs do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso para o ano
de 2022, bem corno para os servidores públicos efetivos civis ativos,
inativos e pensionistâs dos Poderes e órgãos Ar.rtônomos, e dá outras
providêI1ciâs."

Autor: Poder Executivo

Relator (â): Deputado <"1 LtJi[Sor.,- b-*-§

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
l5/1212021, sendo aprovado a dispensa de pauta na mesma data e encamiúado a esta Comissão no
dia 1611212021.

S ubmete-se a csta Corrissào o Projeto de Lei n." l2l13/2021 MSGn."2261202l,deautoria
do Poder Exccutivo, conÍ'onne enenta acinra, visando promovcl adequações 1_oram âprescntadas as
cmendas n.'s 0le 02.

De acordo conr o pÍojcto eln relêrência, tàl propositura visa dispor sobrc a conccssão da
tevisão geral de subsídios dos scrvidorcs pÍrblicos efetivos e comissionados, civis e militares, ativos.
inativos c pensionistas do Poder tsxecutivo do Estado dc Mato Grosso para o ano dc 2022, bem como
para os seruidoles públicos elàtivos civis ativos, inativos c pcnsionistas dos Podcrcs e Orgãos
Autônomos, c dá outras providências, assegurando o direito constitucional a l{evisão Geral Anual.
previsto no inciso X. arligo 37 da Constituição Federal.

Ern JustiÍlcativa o Covenador infôl.mal

É de conhecimento co um que a reúsão geral anucll de subsídios lem por
escopo d necesn^idade de ser presenotlo o poder aqllisiíiro dos valores

_lixados nas tabelas de remuneraÇão e do suhsidio dos servídores públicos tkt
Poder Executit,o EstaduaL em face da destalorização da moeda decorrente
dos aspectos ifiílacionáríos da economia, em consonância com o prefislo no
inciso X, erlígo 37 da CorlstiluiÇiío Federal- Não se trata, porlanlo. de
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cokcessão de aumentos eÍetivos, mLts sím de ajustes decoftenles (le peralas
inflacíonárias.
Ocoüe que ta bém é de conhecimento comum, que há tempor Mato Grosso
vinha soJiendo desajustes em seus cofres públicos que resultaram na
necessidade da adoção de diversas medidas restritivas. tctis como a Lei
Complementat rt' 614, de 05 defevereiro de 2[)19 e a Emenda Constitucional
n" 81/2017, que insÍituiu o Regime de Recuperação Físcal - RRF no Esrado.
Tais medidas rcstl.itivas, além de terem obstado a concessão de aumentos
reais nos tabelas de subsídíos dos servídores públicos, também impuserum a
necessidade de se promover un intlesejável " congelahentott de valorcs, de
.forma que a reposição inílacionária fiAo é concedida parLt os sefi)idores
públicos eíetiyos desde 2018, e para os servidoles comissíonados desde 201l.
Ou seja, considerando a tabelat remuneratória fxada para os ocupantes de
cafgos em comissão no Podef Executivo, os talore.e se encofiíram congelados
há quase 08 (oiÍo) anos, sem qualquer reaiuste inflacionário, destd Jbrma,
esíá sendo proposta Ll concessão dos mesmos percentuais de reajustes de
revisdo ger.il arutal aplicados aos cargts públicos efetívos refereníes aos
anos de 2015 a 2018, sem prejuízo ao perce tual da tet)isaio geral de
subsídios preristo para o ano de 2022.

ConréDl salienldr que o Tribun(l de Cofitasdo htado de Mdto Grosso nd Resoluçdo
da Consu\a no 7/2020-TP e no Àcórdão n'539/20t8-TP prcfetítlo nos autos da
RepresefitaÇão de Naíulezd lntena no 18318-2/2018 irfiou o enlendimenío no
sentido de que a lei que./ira a re|isiio geral de sub.tídios é de iniciatiya priyatiyo do
Che;fe do Poder Executiro e deye defi ir mesmo índice e data-bap pcftt os
servidores públicos de todos o: poderes e ótgãos autónomos.
Por esta razão, a proposta apresentadd yísat ali:iegurar o mesmo percentual e datd-
base para os serviclores do Podet Executívo Estctdual, dos demais poder?s e órgãos
independenles do Est.tílo de Mato Gtosso o direito consíitucional à revisAo gefttl

N.t proposla apresentada d implantaçAo da rcúsão geral de subsíílio: na íolha de
pagÍ. nento sefti dplicddd excepcionalnente em janeiro de 2022, cujo percentual
será de 70Á (seíe por cento).
bnporlante consignar que o bíbunal de Contas do Estctdo de Mato Grosso no
Ácórdão n" 539/201B-I'P proíericlo nos autos da Represen,ação .]e Nalurezd lnter a
no 18318-2/2018 frrrnou o entendimento no sentido de que a rcrír-ão geral anual
pode ser estabelecida en indice menor do que a roriaÇiio anudl do INPC, por
conslilüir apends nd dds Íünções N.riáyeis preyistds na Lei no 8-278, de 30 de
dezenbro de 2004, ohjeto da ADI 5.584 que tranita no Supremo Tribünúl Federdl.
Nesse \)ié:i, o Goyerno do Estado de Mato Gtus:o está enyidando íodot os esfotços
pafd ale der aos anseios das cafteiras e ttalorizar os semidores, seü dbri 1ão,

contudo, dd ohserwincia (1a capaciddde orçafienlária e lnanceira do Poder
Executitjo Estadüal e dos ditanes lapis, em especial d Lei de Responsabilicldíle
Fiscal (Lei Contplenentat no I0l/2000) e a Lei Complementar no 611/2019, senclo

íruto disío, ette prcjeto de lei.
(...)."
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Votada a dispensa de pautâ, a propositura foi submetida à análise da Comissão de Trabalho
e Administração Pública, tendo sido exarado parecer favorável à aprovação, rejeitando as emendaj
n.'s 01e 02, o qual foi devidamente aprovado pelo plenário desta Càsa de Leis.

Após, os autos foram encamiúados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir parecer.

E o relalório.

I _ Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aftigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea ..a,,, do Regimento Intemo destá
Casa de Leis, opinar quanto ao âspecto constitucional, legal, juridico e regiméntal e sobre todas as
pÍoposições oferecidas à deliberação da Casa.

O Projeto de Lei visa dispor sobre a concessão da revisão geral de subsídios dos servidorcs
públicos efetivos e comissionados, civis emilitares, ativos, inativos e pensionistas do poderExecutiv,r
do Estado de Mato Grosso pâra o ano de 2022, bem como para os servidores públicos efetivos civil
ativos, inativos e pensionistas dos Poderes e órgàos Autónomos. e dá outras piovidências.

A Emenda Constitucionâl n." l9198 âlterou a redação do inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal consignando que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio somente poderão ser
alterados por lei especílica. conlotme dispõe a proposiçào.

A proposição, encontra-se em consonância com os dispositivos da Magu Carta e da
Constituição do Estado de Mato Grosso que dispõe sobre o princípio da periodicidade garantindo
anualmente ao funcionalismo público, no minimo uma revisão geral anual.
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O Artigo 25, inciso VIII da Constituição do Estado de Mato Grosso dispõe, l,, velórll

Seção II

Das Aíribuiçares da Ássembléio Legisldtiva

Atí.25 Cabe àÁssenbléia Legislatiya, con a sdnção do Goyernaclot do Estado, não
exígida estd para o especijcado fio Art. 28, dispor sobre todas as matéias de
competência do Es[ado, especialmente:

VIII - ctiação, transíormaÇão e ertinção de cargoi, eüpregos címções púhlicds, na
Administração Pública direta e indircta, bern cono JixaçAo loi respectiyo!
w cimentos e remuneraÇão, obseryados os critérios estabelecidos na Constítuição
Federul e trcsÍd CottsÍituição:
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A matór'ia é dc compctôncià do poder Exccutivo para deflagrar o processo legislativo
conlõnne o parágrafo útnico do artigo 39 da Constituição Estadual, rerál.r.

ParágruÍo único São de iniciotiyct prfudtira do Goyemador do Estddo as leis qüe_-

II - disponhan sobre.

a) cridção de cargos, funções ou enpregos públicos na Adüinistrdção pública
direía e indireía ou aunento de sua remunerução, obsetvado o disposto na Seção III,
Capítulo V, deste Título;

Cabe ressaltar, que esse dispositivo, face ao principio da simetria, é de reprodução
compulsória pelos Estados-Membros do artigo 6l da Constituição Federal.

A respeito da inclusão do RGA dos ouhos poderes quais sejam; poder Legislativo, Judiciário,
bem como dos órgãos Autônomos Ministério, o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de
lnconstitucionalidade 3539/RS tem entendimento consolidado de qve a "A reviião geral dnual, preyísta
no drí. 37, X, da Constituição Federal é de inbiativa priratí,a do Chefe do pocler Executiyo, c;níonp
pleceilua o af!. 61, § 1", II, d, dd Consti[uiÇão Fedeft]l.". Á ADI Jicou dssim enentada:

AÇÃO DIMTA DE INCONSTITIJCIONALIDÁDE- SERYIDOR PUBLICO,
REI4SÃ) REMUNEMTÓNA- LEl I2,3OO, DE 27 DE JUNH) DE 2005. Do
ESTÁDO DO RIO GMNDE DO SUL- ]N]CIATIVA DO PROCUR4DOR-GERÁL
DE JUST I\'Á, YIOLAÇÀU DO A RT (' I. § I', II, Á. DA CON\ I ITUIÇ 10 FEDERAI ,

ÁÇÃo DIRETA DE INC)NST]TUCI1NÁL]DÁDE JULGADA PR)CEDENTE.
COM EFEITOS EX NUNC, NOS TERMOS DO ÀRT. 27 DA LEI 9,868/1999, I - A
re|isão geral anudl, preústd no afi- 37, X, dd ConstituiÇão Federal, é de inícidtiya
priyati,'a do CheÍe do Poder Executirlo, coníorme preceitua o .trt. 61, $ 1., Il, a, da
ConstituiÇAo Federal. Precedentes_ I1- A Lei estddaal 12.300/2005 padece do,rícío
de inconstitucionalidade, pois, obieíiyando lecompor t,encimentos de íntegranles do
Ministério Público local enface de peúas inflacionáricts, tew o respectiyo processo
legíslaíi|o delagrado pelo Procurador-Geral de J stiça süt-tio-grandense. I -
AÇão diretajulgada ptocedente, com eÍeitos ex nunc_

Na ADI mencionada, o relator Ministro Ricardo Lewandowski, faz a distinção entre o reajuste
remunoratório, quepromove melhorias salarias, de competência de cadaPodcre do Ministédo público
e o Reajuste Geral Anuâl - RGA que tem por finalidade resguârdâr a remuneração dos servidorcs
diante das perdas inflacionáriâs, de competência do Poder Executivo. Vejamos:
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O rcdjLt.\lc rc üorcratórb, cancedido cont o lint de tt.azet.nelhotitls \tlaiai, u
datentinLldd cateprid tL ser\,ídü cs, dew ohedecer à cutryetê cid pri\,.ttird.lc cLldd
]\do e do Minístétb I'tiblico o tocdnte à íniciLtti:u do reçpccti|o pt ti(b de lei- .lá
u kt,isão gerat anuul, corolbio que é do posrulctdo da isonottlid, possui cunho
grnérico ? te 1 pt»-litktl dtlc rcsguardar a rentweruçãa dot se^,idorcs didnre de
perdds núrcbnátio.\ A itlitkttitd do respediw ptojcta de lei. confintrc di|ersos
pret:edcntes tlesra Ca:a, é ri|ati\\t do (:h([e íla Pod{ Ex?ct!!i\b, }]ot !ent)\ do drt-
ó1, § )'', II, a, da ContrihtiÇão Fedeftl.
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Além disso, â propostâ visa implemcntar o princípio da isonomia, ao coni'crir o mesmo
trâtamento a todos os seryidorcs do Estâdo.

^s 
Ernendas n."s 0l e 02 foram rejeitadas pcla Cornissão dc Trabalho e Administração

Púb1ica, 1ogo, não serão objeto de análise por esta Comissão, razão pcla qual estâo prejudicâdâs.

PoÍanto, o projeto crcontra-se crn condiçôes de tramitação.

É o pa,.e""..

III Voto do Rclator

Pelas razões expostas! voto favorável à apr-ovação do PÍojeto de Lei n.,, 1218/2021, de
autoria do Poder Exccrúivo, enviado através da Mcnsagem n..22612021 c pela prejudicialidadc das
Emendas n.'s 0l e 02.

Sala das Comissôes, ern Jõ a" I L

IY - Fichà de Votâção

de 2021.

Mcnsagern n.'' 22612021 Prq)jeto dc Lei n.'l2l8/2021 Parecer n.,, 1,138/2021
Rcunião dâ Cornissão em 6 v<t'aE)1:
Prcsidcnte: Deputado 1r )r §,Q( )
Relator(a): Deputado(a) t ú-t t §OU SC-t c-d(}- ,

Voto Rel

Pclas razôes expostas, voto Íâvorável à aprovação do Projeto de Lei l1.,' I218/2021, de aLúolia do
Podcr Executivo, enviado através da Mensagcm n.'22612021e pela prejudicialidadc das Emendas
n.'s 01 e 02.

Posição na Comissão IdentificaÇâo do (a
Relator(a)

Ic,,,r\6-q.--
-.&1l.r\4,\^ c+-ê- 2 , 2-o-.ro'o-

,c,-r: -r2r.o.1-Q'JY\-al' \o
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